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SÍNTESE DO CERTAME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS E PARA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DE ASSIS – “UPA RUY SILVA” 

Regência Lei nº 14.133/2021 
Natureza do objeto Aquisição 
Início da Sessão Eletrônica: 12/12/2024 às 09h30min 
Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 
Endereço Eletrônico: https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/compraseditala/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/ 

Valor Estimado  Total: R$ 146.246,23 

Origem dos 
Recursos 

 Próprio 

Participação - 
MEI / ME / EPP  Licitação de Ampla Participação. 

Modo de disputa  Aberto 
Forma de 

apresentação da 
proposta 

 
 Por item 

Critério de 
julgamento  Menor preço por item 

Dotação 
orçamentária  Informada no edital 

Instrumento 
contratual  Ordem de Fornecimento 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro(a): Camila Manfio S. De P. Souza e-mail: camila.manfio@fema.edu.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 1.200 – Vila Nova Santana, Assis/SP (CEP: 19807-130) 
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EDITAL 034/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
PROCESSO Nº 068/2024 

 

A FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº 51.501.559/0001-36, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 1.200 – Vila Nova Santana, 

no município de Assis, Estado de São Paulo (19.807-130), por intermédio de seu Diretor Executivo, 

Senhor HILÁRIO VETORE NETO, possuidor do CPF nº 297.742.398-22 e do RG nº 32.752.050-4, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei nº 14.133, 

de 2021, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

Data da sessão: 12 (doze) de dezembro de 2024  

Horário: 09h30min (horário de Brasília-DF) Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/compraseditala/ 
Licitação ampla participação Modo de disputa: Aberto 
Critério de julgamento: Menor preço por item 

Endereço para retirada do Edital: https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/pregao/ 

Origem dos recursos: Próprio 

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro Oficial da FEMA auxiliada pelas equipes de apoio designadas 

pela Portaria nº 037/2024, que dispõe sobre a designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA PARA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS E PARA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE ASSIS – “UPA RUY SILVA”.As especificações do 

produto constam do Anexo I - Termo de Referência integrante deste Edital. 

1.2. Se destina à aquisição de material de escritório e papelaria para Fema e o UPA. 

1.3. O julgamento será pelo critério de menor preço por item 

1.4. A licitação será dividiade em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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1.5. A despesa total desta contratação é de R$ 146.246,23 (cento e quarenta e seis mil, 

duzentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), incluído produtos/materiais/equipamentos 

e serviços. 

1.6. Na contratação será utilizado recursos da FEMA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão empresas do ramo compatível com o objeto do certame, 

e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.7. Além de cooperativa, de pessoa física e de empresa não pertencente ao ramo de atuação, 

não poderá disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às especificações deste edital e seus anexos; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
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ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) contratante(s) ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 

j) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.1. O modelo de declaração conjunta (Anexo III deste edital) oferece maior detalhamento das 

declarações que deverão ser apresentadas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) o percentual de desconto interior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
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4.1.1. Preço total em algarismo, por item e por lote, conforme Planilha de Preços sugerida pelo 

Anexo II - Modelo de Proposta, compreendendo o período de duração do contrato, em moeda corrente 

nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos diretos e indiretos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação; 

a) a remuneração da contratada será efetuada mediante quantidade de exames realizados; 

b) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, considerados 

benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza; 

c) O serviço ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas 

nos Termos de Referência - Anexo I deste Edital. 

4.1.2. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão 

deste Pregão Eletrônico. 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações equivalentes à especificação do Termo de 

Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Prazo de execução dos serviços que se acha disposto no Termo de Referência e na minuta 

de contrato. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme tabela abaixo, 

aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 

incidirá sobre o preço global do lote. 

LOTE REDUÇÃO 

ÚNICO 1% 

5.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de cinco minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.24. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.29. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.34. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.36. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 

5.38. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.39. O(a) Pregoeiro(a)solicitará ao licitante mais bem classificado que, NO PRAZO DE 2 

(DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.40. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.41. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

5.42. Para efeito de contratação, a readequação da proposta deverá ser feita de forma 

proporcional, aplicando-se linearmente o percentual final de desconto nos itens que compõem o lote. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 e seguintes do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
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similares, dentre outros. 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.4 deste edital. 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração: 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

Pregoeiro(a), que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
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respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.14. Encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior para a adjudicação do objeto e a homologação da licitação. 

6.15. Nesta licitação não será admitida proposta parcial para o lote. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser enviados para o correio 

eletrônico camila.manfio@fema.edu.br. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

7.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.17. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2021, art. 64): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas. 

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133/2021, sendo concedido o prazo de no mínimo trinta minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/ 

9. DO FORNECIMENTO 

9.1. As obrigações decorrentes desta licitação constarão NO TERMO DE REFERÊNCIA, do qual 

é anexada minuta que integra o presente edital. 

9.2. A presente contratação terá vigência inicial de 30 (trinta) dias contados Da ordem de 

fornecimento, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por mais 30 (trinta) dias, desde que haja 

argumentos suficientes para a prorrogação 

9.3. A não prorrogação do prazo da vigência contratual por conveniência da Contratante não 

gerará ao Contratado direito a qualquer espécie de indenização. 

9.4. A Ordem de Fornecimento inicial deverá ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 

(cinco) dias contados de sua convocação para o ato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a) O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

adjudicatária e desde que aceita pelo órgão contratante. 

9.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do instrumento, a Administração contratante poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da adjudicatária, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
IL

Á
R

IO
 V

E
T

O
R

E
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

em
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

16
F

-7
B

B
6-

26
40

-9
A

22
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
16

F
-7

B
B

6-
26

40
-9

A
22



 
 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus “José Santilli Sobrinho” 

 

 

 
Av. Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis- SP – 19807-130 

Fone/Fax (18) 3302-1055 – www.fema.edu.br  

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.6. A FEMA será a responsável pela formalização desta contratação, e será subscrito pela 

Autoridade Superior ou por servidor possuidor de autoridade para o exercício desse ato. 

9.7. Colhidas as assinaturas, a Administração contratante deverá providenciar a imediata 

publicação do extrato, conforme exigência legal, devendo referida ordem de fornecimento permanecer 

disponibilizado no site do órgão contratante enquanto viger, além da plataforma governamental Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.8. Se, por ocasião da formalização da ordem de fornecimento, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o órgão contratante 

certificará a regularidade e anexará os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

a) se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a 

apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

9.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura da ordem de serviço, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 

período, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

9.10. O Contratado se obriga em manter, durante toda a execução do ajuste, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso das contratações, algum 

documento perder a validade. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado e 

ainda, a detentora do contrato que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
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b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.5. não celebrar o contrato ou a ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.8. praticar ato fraudulento 

10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.9.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

10.1.10. deixar de apresentar amostra, ou apresentá-la falsificada ou deteriorada. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, e garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada aos 

licitantes, adjudicatários, contratados e ou detentores de ARP as seguintes sanções, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.4. A penalidade de advertência será aplicada à detentora do preço registrado, quando esta 

der causa à inexecução parcial da(s) contratação(ões), sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.4.1. Será aplicada, exclusivamente, na inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços. 

10.5. A penalidade de multa será aplicada ou à Detentora da Ata que der causa à inexecução 

parcial da(s) contratação(ões), nas seguintes proporções: 

a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 

(sessenta) dias; 

b) moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 75 

(setenta e cinco) dias; 

c) A partir do 76º dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-

se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, autorizando a Administração 

a promover a extinção do contrato/Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.1. O licitante que não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado, ou após a 

negociação, incorrerá à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (valor 

total do registro). 

10.5.2. O adjudicatário que, convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, no 

prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

10.5.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 
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10.5.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado ou à detentora da ata de registro, além da perda 

desse valor, a diferença cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado ou à detentora do preço 

registrado, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.5, 10.1.6 e 

10.1.10 da alínea “b” do item 10.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9 da alínea “b” do item 10.1 deste Edital, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.11. Para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, a aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado ou à detentora da ata de registro de preços, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.13. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

contrato/Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.14. O órgão contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133/2021). 

10.15. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo órgão contratante e decorrentes desta mesma ata ou de 

outros contratos/atas que o contratado/detentora possua com o mesmo órgão contratante. 

10.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis do órgão contratante, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.21. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

10.22. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.23. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021 (mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos). 

11. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail: camila.manfio@fema.edu.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. A Administração contratante deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
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opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/ 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 
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Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III - Modelo de Declaração conjunta;  

 

Assis, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

HILÁRIO VETORE NETO 
Diretor Executivo 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024    
PROCESSO Nº 068/2024 

1. OBJETO 

Aquisição de material de escritório e papelaria para a Fundação Educacional do Município de 

Assis e para Unidade de Pronto Atendimento de Assis – “UPA Ruy Silva” 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS TIPO QTDE 

 
1 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO EM PLÁSTICO PRETO COM 

DEPÓSITO EXTERNO PARA DOIS MARCADORES. BASE

 EM FELTRO. 

EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 

 
60 

 
2 

APAGADOR PARA QUADRO NEGRO COM DEPÓSITO PARA GIZ - FEITO EM 

MADEIRA MDF FIBRA DE MÉDIA DENSIDADE - FELTRO DE

 4MM. 

EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 

 
30 

 
3 

ARQUIVO MORTO, CAIXA EM PLÁSTICO POLIONDA TAMANHO OFÍCIO, 

MEDINDO 350MM X 250MM X 130MM (C X A X L), NA COR AZUL, EMBALAGEM: 01 

UNIDADE 

 
UN 

 
200 

 
4 

BOBINA PARA CALCULADORA 57MMX30M - TIPO DO PAPEL: BRANCO, OFFSET 

- GRAMATURA DO PAPEL: APROXIMADAMENTE 55 GRAMAS - VERSO DA 

BOBINA: LISA EMBALAGEM: CAIXA COM 30 UNIDADES 

 
CX 

 
02 

 
5 

BORRACHA BRANCA, MACIA, PRODUZIDA COM BORRACHA NATURAL. 

APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER 

GRADUAÇÃO DE GRAFITE. COR: BRANCA  

 EMBALAGEM: CAIXA COM 40 UNIDADES 

 
CX 

 
02 

 

 
6 

CADERNO CAPA DURA, BROCHURA, 96 FOLHAS, SEM ESPIRAL, MEDIDAS 

MÍNIMAS DE 140MM X 202MM, COM PAUTAS AZUIS E MARGENS VERMELHAS, 

CONFECCIONADO COM FOLHAS INTERNAS BRANCAS COM IMPRESSÃO DE 

PAUTAS AZUIS E MARGENS VERMELHAS SEM RASURAS OU BORRÕES, FOLHAS 

SEM DOBRADURAS, RUGAS, MANCHAS OU FUROS), CAPA DURA, COM 

APLICAÇÃO DE VERNIZ NA CAPA, DE CORES LISAS, EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
 
 
 

UN 

 
 

 
20 
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7 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL AZUL, PONTA 1.0MM – CORPO HEXAGONAL 

- SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, COMPOSIÇÃO:RESINAS TERMO PLÁSTICAS, TINTA À 

BASE DE CORANTE INORGÂNICO E SOLVENTES, PONTA DE LATÃO C/ ESFERA 

TUNGSTÊNIO, DE TAMPA COM FURO DE SEGURANÇA ANTI-SUFOCANTE, C/ 

RESPIRO LATERAL – EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 
 
 

CX 

 

 
15 

 
 

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL PRETA, PONTA 1.0MM – CORPO 

HEXAGONAL - SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, COMPOSIÇÃO:RESINAS TERMO 

PLÁSTICAS, TINTA À BASE DE CORANTE INORGÂNICO E SOLVENTES, PONTA DE 

LATÃO C/ ESFERA TUNGSTÊNIO, DE TAMPA COM FURO DE SEGURANÇA ANTI- 

SUFOCANTE, C/ RESPIRO LATERAL – EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 
 
 

CX 

 

 
05 

 
 

9 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL VERMELHA, PONTA 1.0MM – CORPO 

HEXAGONAL - SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, COMPOSIÇÃO:RESINAS TERMO 

PLÁSTICAS, TINTA À BASE DE CORANTE INORGÂNICO E SOLVENTES, PONTA DE 

LATÃO C/ ESFERA TUNGSTÊNIO, DE TAMPA COM FURO DE SEGURANÇA ANTI- 

SUFOCANTE, C/ RESPIRO LATERAL – EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 
 
 

CX 

 

 
05 

 

 
10 

CANETA MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, PONTA CHANFRADA, COM 2 

POSSIBILIDADES DE LARGURA DOS TRAÇOS (TRAÇOS LARGOS E FINOS), TINTA À 

BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO, ESPESSURA DO TRAÇO, FINO DE 1,0MM E 

TRAÇO LARGO DE 4,5MM PONTA EM POLIETILENO, CORPO, TAMPA E FUNDO 

EM POLIPROPILENO, NA COR: AMARELA, EMBALAGEM: CAIXA COM 12 

UNIDADES 

 
 
 
 

CX 

 
 
 

05 

11 CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD - PONTA DE POLIACETAL 2,0MM COM 

PROTETOR DE METAL - TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE À ÁGUA - 
ESPESSURA DO TRAÇO: 0.5MM - (AZUL) – EMBALAGEM: CAIXA COM 12 
UNIDADES 

 
CX 05 

 
12 

CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD- PONTA DE POLIACETAL 2,0MM COM 

PROTETOR DE METAL - TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE À ÁGUA - 

ESPESSURA DO TRAÇO: 0.5MM - (PRETA) - EMBALAGEM: CAIXA COM 12 

UNIDADES 

 

 
CX 

 
05 

 
13 

CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD- PONTA DE POLIACETAL 2,0MM COM 

PROTETOR DE METAL - TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE À ÁGUA - 

ESPESSURA DO TRAÇO: 0.5MM - (VERMELHA) - EMBALAGEM: CAIXA COM 12 

UNIDADES 

 

 
CX 

 
05 

 
14 

CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO V-

BOARD MASTER PILOT - COR PRETO – TIPO WBS-VBM – TINTA LIQUIDA – 

CONTEUDO: 

5,5ML – EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 
CX 

 
80 
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15 

CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO V-BOARD 

MASTER PILOT - COR AZUL – TIPO WBS-VBM – TINTA LIQUIDA – CONTEUDO: 5,5ML – 

EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 
CX 

 
80 

 
16 

CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO V-

BOARD MASTER PILOT - COR VERMELHO – TIPO WBS-VBM – TINTA LIQUIDA – 

CONTEUDO: 

5,5ML – EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 
CX 

 
80 

17 CLIPS 2-0 NIQUELADO FABRICADO COM ARAME NIQUELADO – EMBALAGEM: 

CAIXA INDIVIDUAL C/ 500 GRAMAS. 

 
CX 30 

18 CLIPS 4-0 NIQUELADO FABRICADO COM ARAME NIQUELADO – EMBALAGEM: 

CAIXA INDIVIDUAL C/ 500 GRAMAS. 

 
CX 15 

19 CLIPS 8-0 NIQUELADO FABRICADO COM ARAME NIQUELADO – EMBALAGEM: 

CAIXA INDIVIDUAL C/ 500 GRAMAS. 
CX 15 

20 COLA BASTÃO, ATÓXICO EMBALAGEM: UNIDADE COM 40 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO.  

UN 50 

 
 

21 

COLA BRANCA DE 110 GRAMAS, LAVÁVEL À BASE DE PVA, CONSISTENTE E 

RESISTENTE À UMIDADE DE COR BRANCA, COM ODOR CARACTERÍSTICO DE 

COLA BRANCA, COMPOSIÇÃO: POLÍMETRO, VINILICO, TESOATIVO E 

PLASTIFICANTE, ATÓXICO, COM BICO DOSADOR. EMBALAGEM: TUBO C/ 110 

GRAMAS 

 
 
 

TUBO 

 

 
50 

22 CORRETIVO LIQUIDO - À BASE DE ÁGUA - SECAGEM RÁPIDA - ATÓXICO. 

EMBALAGEM: FRASCO DE 18 ML 
FR 10 

23 ENVELOPE OFICIO 18CM X 24CM NA COR PARDO 

 

 
UN 100 

24 ENVELOPE OFICIO 26CM X 36CM NA COR PARDO 

 

 
UN 1000 

25 ENVELOPE OFICIO 11,5CM X 23CM NA COR BRANCO OU PARDO 

 
UN 300 

 
 

26 

ESTILETE ESTREITO ESTILO PROFISSIONAL, REFORÇADO CORPO COMPACTO, 

RESISTENTE E ERGONÔMICO, CABO DE MATAL OU AÇO INOX, COM  MEDIDAS 

MÍNIMAS DE 14,CM DE COMPRIMENTO X 1CM DE LARGURA NA PONTA, COM 

TRAVA DE SEGURANÇA, AÇO COM LÂMINA DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 

12MM, EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
 
 

UN 

 

 
30 

 
27 

ESTILETE LARGO ESTILO PROFISSIONAL, REFORÇADO CORPO COMPACTO E 

RESISTENTE, FÁCIL MANUSEIO, EMPUNHADURA ERGONÔMICA, COM TRAVA 

AUTOMÁTICA, AÇO COM LÂMINA DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 18MM, 

EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 

 
UN 

 
30 

28 ETIQUETA (15) 16,9MM X 147MM. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 03 
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29 ETIQUETA (80) 12,7MM X 44,45MM. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 03 

30 ETIQUETA (14) 33,9MM X 101,6MM EMBALAGEM: PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 03 

31 EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO INOX. EMBALAGEM: CAIXA COM 12 

UNIDADES 

 
CX 02 

32 FITA ADESIVA CREPE DE PAPELARIA, MEDINDO 18MMX50M EMBALAGEM: 01 

UNIDADE 

 
UN 100 

33 FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA (TIPO DUREX), MEDINDO 12MM X 50 

METROS. EMBALAGEM: 01 UNIDADE 
UN 20 

 
34 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, PARA EMPACOTAMENTO USO 

GERAL, FITA FILME DE POLIPROPILENO,ESPESSURA TOTAL DE 43 MICRAS, DE 

FILME DE POLIPROPILENO BIORENTADO, ADESIVO ACRÍLICO ÁGUA, MEDIDAS 

MÍNIMAS 

DE 45MM X 45 METROS, EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 

 
UN 

 
150 

35 FITA DE IMPRESSÃO PARA CALCULADORA - CARRETEL DUPLO, NYLON - 

MEDIDAS: 13MM X 5M - PRETA/VERMELHO EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 15 

 
36 

FITA DUPLA FACE - MASSA DE ADESIVO ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTA 

ADESÃO E LINER PROTETOR DE POLIETILENO VERMELHO PODER DE FIXAÇÃO: 

MÍNIMO DE 3KG / METRO. MEDIDA: 19MM X 20M. EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 

 
10 

37 ETIQUETA INK-JET/LASER A4  - MEDIDA: 17X31. COR: BRANCA CX 06 UPA 

38 ETIQUETA ADESIVA P/ CODIFICAÇÃO TAMANHO: 12MM, COR: LARANJA, 
PACOTE COM 210 ETIQUETAS  

 
PCT 12 UPA 

39 ETIQUETA ADESIVA P/ CODIFICAÇÃO  TAMANHO: 12MM COR: VERMELHA 
PACOTE COM 210 ETIQUETAS 

PCT 12 UPA 

 
40 

GRAMPEADOR ALICATE: GRAMPOS 24/6 E 26/6; - CORPO TODO METÁLICO, 

GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS, ARMAZENA ATÉ 100 GRAMPOS, 2 POSIÇÕES PARA 

FIXAÇÃO, MEDIDAS: NO MINIMO 15 CM DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM: 

PACOTE COM 1 UNIDADE 

 

 
UN 

 
20  
 

 
41 

GRAMPEADOR PARA PAPÉIS: CORPO METÁLICO, GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS, 

GRAMPOS 26/6, 2 POSIÇÕES PARA FIXAÇÃO, MEDIDAS: NO MINIMO DE 15 CM 

DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM: PACOTE COM 1 UNIDADE 

 
UN 

 
20 

42 GRAMPO PARA TAPECEIRO 106/6 – EM AÇO GALVANIZADO. EMBALAGEM: 

CAIXA C/ 3500 GRAMPOS 

 
PCT 15 

43 GRAMPO 26/6 NIQUELADO - EMBALAGEM: PACOTE COM 5000 UNIDADES PCT 40 
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44 

GRAMPO TRILHO, PLÁSTICO PROPILENO, ESTENDIDO, BRANCO, 80 MM DE 

DISTANCIA ENTRE OS FUROS, CAPACIDADE DE CONTER 600 FOLHAS, HASTES 

LONGAS COM NO MINIMO 10CM EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UNIDADES 

 
PCT 

 
30 

 
 

 
45 

LÁPIS PRETO Nº 2, B, COM GRAFITE MACIO E RESISTENTE, SEM QUEBRAR O 

GRAFITE AO APONTAR, COM EXCLUSIVO PROCESSO DE COLAGEM DA MINA 

NA MADEIRA QUE PROPORCIONA MAIOR RESISTÊNCIA À QUEBRA, DE VERNIZ 

AMARELO OU VERMELHO DE FORMA HEXAGONAL, MEDIDAS DO LÁPIS 

APONTADO COM TAMANHO DE 17,5 CM, CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 

REFLORESTAMENTO COM GRAFITE MAIS GROSSO DE 3,3MM, COMPOSIÇÃO: 

GRAFITE, MADEIRA PLANTADA E MATERIAL CERÂMICO. EMBALAGEM: CAIXA 

COM 72 UNIDADES 

 
 
 
 

 
CX 

 
 
 
 

02 
 

 

 
46 

LIVRO ATA, MEDINDO 220X320MM VERTICAL,CAPA PESANDO 1250G/M2 

REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 80G/M2, NA COR PRETA, COM 100 

FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, SEM MARGEM, COM IMPRESSÃO DE 

LINHAS SEM RASURAS OU BORRÕES, COM TRAÇOS LIMPOS E PRECISOS, 

FOLHAS SEM DOBRADURAS, RUGAS, MANCHAS OU FUROS, TAMANHO OFÍCIO, 

COM CAPA DURA, EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
 
 
 

UN 

 
 
 

30 

47 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA DE 100 FOLHAS. EMBALAGEM: 01 

UNIDADE 

 
UN 20 

 
48 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO V-BOARD MASTER PILOT - AZUL – 

RECARREGÁVEL - PONTA DE ACRILICO 6.0MM - ESPESSURA DE ESCRITA 2,3MM 

- TINTA ESPECIAL - Recarregável com o refil específico Pilot WBS-VBM, 

EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 

 
CX 

 
25 

 
49 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO V-BOARD MASTER PILOT - PRETO 

– RECARREGÁVEL - PONTA DE ACRILICO 6.0MM - ESPESSURA DE ESCRITA 2,3MM 

- TINTA ESPECIAL - Recarregável com o refil específico Pilot WBS-VBM, 

EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 

 
CX 

 
25 

 
50 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO V-BOARD MASTER PILOT – VERMELHO 

– RECARREGÁVEL - PONTA DE ACRILICO 6.0MM - ESPESSURA DE ESCRITA 2,3MM 

- TINTA ESPECIAL - Recarregável com o refil específico Pilot WBS-VBM, 

EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

 

 
CX 

 
25 

 
51 

PAPEL ADESIVO TIPO CONTACT, MATERIAL PLÁSTICO, COR INCOLOR, 

GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 460 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

BRILHANTE – EMBALAGEM: ROLO COM 25 METROS 

 
RL 

 
05 

52 PAPEL SULFITE COR BRANCO A4(75G) – EMBALAGEM: CAIXA COM 10 RESMAS CX 250 
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53 PASTA CATALOGO COM PARAFUSO DE METAL PRETA COM 100 ENVELOPES A4 

EM PLÁSTICO TRANSPARENTE EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 30 

54 PASTA POLIONDA 4CM DE DORSO C/ ELÁSTICO EMBALAGEM: 01 UNIDADE UN 30 

 
55 

PASTA SUSPENSA COR BRANCO - MATERIAL DE POLIPROPILENO - 36 CM DE 

COMPRIMENTO - 24 CM DE ALTURA - 40/41 CM ENCAIXE DA VARETA – 

EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 

 
60 

 
56 

PASTA SUSPENSA COR CINZA - MATERIAL DE POLIPROPILENO - 36 CM DE 

COMPRIMENTO - 24 CM DE ALTURA - 40/41 CM ENCAIXE DA VARETA – 

EMBALAGEM: COM 06 UNIDADES 

 
PCT 

10 
 

 
57 

PASTA SUSPENSA COR PRETO - MATERIAL DE POLIPROPILENO - 36 CM DE 

COMPRIMENTO - 24 CM DE ALTURA - 40/41 CM ENCAIXE DA VARETA – 

EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 
UN 

 
60 

58 PLACA FOLHA DE EVA 40 X 60 X 2MM. COR: BEGE. EMBALAGEM: 1 UNIDADE UN 100 

59 PLACA FOLHA DE EVA 40 X 60 X 5MM. COR: PRETA. EMBALAGEM: 1 UNIDADE UN 100 

60  PLACA FOLHA DE EVA 40 X 60 X 5MM. COR: BEGE. EMBALAGEM: 1 UNIDADE UN 100 

61 PERCEVEJO LATONADO EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES CX 02 

 
62 

PINCEL ATÔMICO, CORPO DE PLÁSTICO REDONDO, ESCRITA GROSSA, COM 

PONTA FELTRO REDONDA, CHEIRO CARACTERÍSTICO DE PINCEL ATÔMICO 

(SEM CHEIRO FORTE), COR: PRETO, EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 
CX 

 
02 

 
63 

PINCEL ATÔMICO, CORPO DE PLÁSTICO REDONDO, ESCRITA GROSSA, COM 

PONTA FELTRO REDONDA, CHEIRO CARACTERÍSTICO DE PINCEL ATÔMICO 

(SEM CHEIRO FORTE), COR: AZUL, EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 
CX 

 
02 

 
64 

PINCEL ATÔMICO, CORPO DE PLÁSTICO REDONDO, ESCRITA GROSSA, COM 

PONTA FELTRO REDONDA, CHEIRO CARACTERÍSTICO DE PINCEL ATÔMICO 

(SEM CHEIRO FORTE), COR: VERMELHO, EMBALAGEM: CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

 

 
CX 

 
02 

 
65 

PONTA PARA PINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO V-BOARD 

MASTER PILOT – TAMANHO DE PONTA: MÉDIA – TIPO DE PONTA: POLIESTER 

– PARA REPOSIÇÃO EM MARCADOR DE QUADRO BRANCO V-BORD-

MASTER – 

EMBALAGEM: CAIXA COM 12 PACOTES CONTENDO 3 UNIDADES 

 

 
CX 

 
10 

 
66 

RÉGUA PLÁSTICA DE POLIESTIRENO, COR CRISTAL, DO TIPO ACRÍLICO COM 

MEDIDAS MÍNIMAS DE 3 MM DE ESPESSURA, IMPRESSÃO TAMPOGRAFICA DE 

ESCALA NUMÉRICA LEGÍVEL, SEM REBARBAS, RANHURAS, LASCAS, TRINCADO, 

MEDIDA 30 CM. EMBALAGEM: 01 UNIDADE 

 

 
UN 

 
30 
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67 RÉGUA DE METAL AÇO INOX, MEDIDA 30 CM. EMBALAGEM: 01 UNIDADE UN 30 

68 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE (28 CM X 44 CM X 15MM). EMBALAGEM: 

PACOTE COM 1 KG 

 
PCT 40 

69 SACO PLÁSTICO SOLDA LATERAL TRANSPARENTE (24 CM X 34 CM X 15MM). 

EMBALAGEM: PACOTE COM 1 KG 

 
PCT 40 

 
 

70 

TESOURA MULTIUSO DE NO MINIMO 21 CM COM CABO EM RESINA 

TERMOPLASTICA, COM LÂMINAS ROBUSTAS (GROSSAS) EM AÇO INOXIDÁVEL, (DE 

ALTO BRILHO) DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 4MM, (MEDIDAS DAS LÂMINAS), COM 

PARAFUSO REFORÇADO NO ENCONTRO DAS LÂMINAS (SEM SER DE 

REBITE), EMBALAGEM: PACOTE COM 1 UNIDADE 

 
 
 

UN 

 

 
30 

71 TINTA DE CARIMBO PERMANENTE À BASE DE ÁLCOOL - COR PRETA – 

EMBALAGEM: FRASCO COM 40 ML 
FR 05 

72 
PAPEL ONDULADO/CORRUGADO PAPELÃO DO TIPO TEST-LINER, 

PAREDE SIMPLES, MICRO-ONDULADO (ONDA TIPO E – 1,8-0,4MM) DO TIPO 

BOBINA 1,20 x 10 
ROLO 02 

73 
COLA ADESIVO INSTANTÂNEA UNIVERSAL, TRANSPARENTE – 

EMBALAGEM COM 20G  TUBO 20 

74 
CAIXA DE LÁPIS DE COR, COM 36 CORES, FORMATO DO LÁPIS 

SEXTAVADO CX 
5 

75 
PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

DIMENSÕES: 33,5 X 0,03 X 23,5CM (CxLxA), ESPESSURA: 0,65  UN 20 

76 TINTA GUACHE, 15 ML, CAIXA COM 6 (SEIS) CORES. CX 10 

77 
BEXIGA, TAMANHO 9 POLEGADAS/ 23 CM, CORES SORTIDAS, PACOTE 

COM 50 UNIDADES PCT 10 fisio 

78 

TINTA PVA, PARA TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, 

MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E OUTROS. SECAGEM 

RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO E SOLÚVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM DE 250 

ML. COR: BRANCO 

POTE 10 fisio 

79 

TINTA PVA, PARA TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, 

MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E OUTROS. SECAGEM 

RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO E SOLÚVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM DE 250 

ML. COR: PRETO 

POTE 10 fisio 

80 

TINTA PVA, PARA TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, 

MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E OUTROS. SECAGEM 

RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO E SOLÚVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM DE 250 

ML. COR: AMARELO OURO 

POTE 5 fisio 

81 
TINTA PVA, PARA TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, 

MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E OUTROS. SECAGEM 

RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO E SOLÚVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM DE 250 
POTE 5  fisio 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Aquisição de material de escritório para a Fundação Educacional do Município de Assis 

(FEMA) e para Unidade de Pronto Atendimento de Assis, incluindo itens como papel, canetas, 

pastas, entre outros materiais essenciais para o funcionamento diário das instituições. Esta 

contratação é crucial para manter a operacionalidade e eficiência da FEMA e do UPA, 

garantindo que todas as áreas, desde a administração até a execução direta de atividades 

educacionais e administrativas, tenham os recursos necessários para suas operações. 

3.2. A necessidade de compra é justificada pela demanda constante de materiais que são 

fundamentais para o funcionamento de todas as áreas da FEMA e do UPA, desde a 

administração até a execução direta de suas atividades educacionais e administrativas. 

A relação entre a demanda e o pedido é clara, pois todos os itens listados são de uso contínuo 

e necessários para a manutenção das atividades da fundação. A contratação proposta não só 

atende às necessidades imediatas da FEMA e do UPA, mas também garante a preparação 

adequada para o futuro próximo, evitando a escassez de materiais essenciais. 

3.3. A modalidade de licitação recomendada é o pregão eletrônico, conforme Art. 6, inciso XLI 

da Lei 14.133/21, que é adequada para a aquisição de bens e serviços comuns, garantindo 

transparência, eficiência e economicidade no processo. 

3.3. Vantagens da compra de material de escritório: 

3.3.1. A compra de materiais de escritório traz diversas vantagens para as entidades, tais como: 

3.3.1.1. Organização: Materiais como pastas, cadernos e canetas ajudam a manter suas 

ML. COR: VIOLETA 

82 

TINTA PVA, PARA TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, 

MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E OUTROS. SECAGEM 

RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO E SOLÚVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM DE 250 

ML. COR: MAGENTA 

POTE 5  fisio 

83 
APONTADOR COM DEPÓSITO, DE PLÁSTICO, COM LÂMINA DE AÇO 

TEMPERADO, COM DIMENSÕES DE 1 x 7 x 14,5 cm, CORES SORTIDAS UN 30 fema 
10 fisio 

84 
PRANCHETA COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO 33 cm X 23 cm (A x 

L), FEITA EM MADEIRA MDF.  UN 70 

85 

ENVELOPE DE SEGURANÇA, FABRICADO EM PLÁSTICO POLIETILENO 

COEXTRUSADO, IMPERMEÁVEL, COM EFEITO BLACKOUT, LISO SEM 

IMPRESSÕES, PARTE EXTERIOR BRANCA E INTERIOR PRETA, 

FECHAMENTO COM COLA TÉRMICA ANTI-VIOLAÇÃO. DIMENSÕES: 36 X 

26CM 

UN 200 
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anotações e documentos organizados, facilitando o estudo. 

3.3.1.2. Concentração: Um ambiente de estudo e trabalho bem equipado pode reduzir 

distrações e melhorar o foco. 

3.3.1.3. Preparação: Estar bem preparado com os materiais necessários aumenta a confiança 

e o desempenho durante as prestações de serviço. 

3.4. A aquisição de recargas e pontas da marca específica das canetas é justificada por vários 

motivos. Em primeiro lugar, a padronização assegura a compatibilidade, evitando problemas 

de funcionamento e prolongando a vida útil dos instrumentos. Além disso, utilizar recargas 

originais garante a qualidade da escrita, contribuindo para um desempenho mais eficiente e 

satisfatório. Por fim, a compra de recargas da marca certa ajuda a controlar custos, pois a 

reutilização dos materiais existentes previne gastos desnecessários com novos produtos. 

Contudo, poderá ser aceita outra marca desde que seja equivalente com o produto pedido e 

não acarreto prejuízos para administração.  

4. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO 

4.1. Os itens deverão ser entregues na Fema que fica localizada na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1200, Vila Nova Santana – Assis/SP, bloco 3 (Almoxarifado) 

4.2. A contratada deverá fornecer os produtos necessários por sua conta, sem qualquer ônus 

ou encargo para FEMA.   

4.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 16h. Informa-se 

que a Instituição supramencionada não tem expediente aos sábados, domingos e feriados.  

4.4. A entrega dos itens licitados deverá ser realizada até 30 (trinta) dias corridos contados da 

transmissão do pedido para a detentora.  

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. O recebimento do objeto será conforme os critérios estabelecidos na Lei 14.133/21, art. 40 

que trata do recebimento provisório e definitivo dos objetos contratados, mediante termos 

circunstanciados e após verificação da conformidade dos materiais e especificações.  

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da execução dos serviços será realizada pela Coordenação Administrativa. 

A fiscalização observará o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, a qualidade do 

trabalho realizado e a conformidade com os termos referenciados na Lei 14.133/21. 
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7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de menor 

preço.  

7.2. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os requisitos:  

7.3. Habilitação Jurídica:  

7.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

7.3.2.1. O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o 

objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para a execução dos serviços;  

7.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

7.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.3.5. Declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal.  

7.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

7.4.1. Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

7.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
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7.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

7.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei;  

7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da 

Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

7.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das 

propostas:  

7.5.1.1. As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005.  

7.5.2. Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados 

válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;  

7.5.3. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes “documentação”;  

7.5.4. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da contratada incluem a entrega dos produtos dento dos prazos estipulados, 

a garantia de qualidade de 01 (um) ano e a conformidade dos produtos com as especificações 

técnicas demandadas.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. As obrigações da contratante incluem o pagamento pelos produtos entregues conforme 
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condições estabelecidas em contrato, além de proporcionar as condições necessárias para que 

a contratada execute o serviço adequadamente.  

10. DO PREÇO 

10.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, observados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, conforme estabelecido pelo Art. 23, § 1º, I da Lei 14.133/21. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

11.1. A justificativa para o preço contratado baseia-se na análise de orçamentos coletados de 

diversos fornecedores, considerando a qualidade, a viabilidade e o custo-benefício dos 

materiais solicitados, em conformidade com os princípios de economicidade e eficiência. 

11.2. Os fornecedores selecionados para a coleta de orçamento são empresas especializadas 

no serviço a ser contratado, com plena capacidade de fornecer os itens de maneira adequada 

e dentro dos prazos estabelecidos em contrato e no edital. Além disso, é fundamental que os 

itens adquiridos atendam todas as normas técnicas, garantindo a segurança de quem vai 

manusear evitando quaisquer riscos associados. Ademais, a pesquisa de preço foi feita com 

base em orçamentos de empresas especializadas, bem como com preços utilizados por outros 

órgãos/entes públicos por meio da plataforma de Banco de Preços. 

11.3. Dessa forma, os parâmetros de custo identificados durante o levantamento de mercado 

e estão alinhados com os critérios estabelecidos pela Lei 14.133/21, considerando a 

economicidade e o melhor interesse público. 

12. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega e recebimento 

dos itens, mediante entrega de nota fiscal devidamente preenchida.   

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
13.1. A vigência do contrato será de doze meses, contados da assinatura do contrato, com 

possibilidade de renovação conforme as necessidades da contratante, de acordo com o art. XX 

da Lei 14.133/21.  

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
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14.1. Sanções poderão ser aplicadas à contratada em casos de inadimplemento, incluindo 

multas, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

administração pública, conforme os termos da Lei 14.133/21. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. As condições para rescisão contratual estarão em conformidade com o estabelecido na 

Lei 14.133/21, assegurando a proteção dos interesses da Administração Pública e a 

observância dos princípios legais. 

 
 
 

Juliana Santos de Nigris Batista 
Chefe de Seção 

 
 
Isadora Pelizone de Lima Cintra     Nivaldo Aparecido de Melo 
Assistente Administrativo     Coordenador Administrativo 
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ANEXO II - MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 

(1. Uso obrigatório por todas as proponentes) 

(2. Proposta inicial não deve conter nenhuma identificação da proponente) 

(3. Proposta readequada com identificação da proponente) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
PROCESSO Nº XXX/2024 
OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXX, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital. 

A empresa ................................, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, CPF nº ............. e RG nº.................., .................., (endereço), propõe 

fornecer, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico referenciado: 

 

MODELO DE PROPOSTA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE PRODUTO/DESCRIÇÃO VALOR 

     

     

     
 

1) Prazo de validade da proposta ............ dias (mínimo 90 dias) contados a partir da data de 

apresentação da proposta; 

4 Declaramos, sob as penas da lei, que: 

a) o produto/serviços ofertado atende a todas as especificações exigidas no ETP e no Termo 

de Referência - Anexo I do edital; 

b) que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

.............., .... de .................. de 2024. 
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............................................ 

Razão Social da Empresa 

     Nome do responsável/procurador  

     N° do documento de identidade 
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ANEXO III – MODELO DE DECLRAÇÃO CONJUNTA 
Ref. - Pregão Eletrônico n° XXX/2024 - Processo n° XXX/2024 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXXXXXXXXXX , sediada, (endereço completo) 

 DECLARAMOS para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de pregão, o que se segue: 

 

a) que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito 

do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

nº 14.133/2021: 

MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

b) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) que estamos ciente da 

limitação dos benefícios prevista no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, relacionados com a receita 

bruta máxima obtida para fins de enquadramento; 

c) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2.006, 

alterada, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

d) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

e) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

g) que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/2021. 
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h) que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 

presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

i) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações relacionadas com o objeto da licitação; 

j) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de 

eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

k) que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não 

utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 

16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

l) ) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto aos 

participantes da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

(Local e Data) 

(Responsável legal, CPF e assinatura) 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis, CNPJ nº 

51.501.559/0001-36, com sede na Avenida Getúlio Vargas nº 1.200, Vila Nova Santana, 

localizada no município de Assis/SP. 

CONTRATADO: ........................................., CNPJ nº ................., estabelecida na 

......................., no município de ............... 

CONTRATO Nº XXX/2024 

OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO(s)/Nº OAB/e-mail: (*) ......................... 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados, estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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..........., ....... de de 2024. 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome e Cargo: .. – Diretor Executivo da FEMA 

CPF nº ............. 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: 

Nome e Cargo: .. – Diretor Executivo da FEMA 

CPF nº .............................. 

  

                                                       Diretor Executivo da FEMA 

 

 

Pelo contratado: 

Nome e Cargo: .. - Representante Legal 

CPF nº ............................ 

 

                                                            Representante Legal 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° XXX/2024 
Ref.: Processo nº 0XX/2024 – Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 - Contratada: [RAZÃO SOCIAL], 

CNPJ n° [XXXXXXXX]. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA 
PARA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS E PARA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DE ASSIS – “UPA RUY SILVA”. Valor: R$ XX,XX Prazo: 12 meses 

- Pagamento: XXXXX 

 

Assis, XX de XXXXXX de 2024. 

 

 

 

Hilário Vetore Neto 
Diretor Executivo 
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